EsTtADO po CEARA

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO
Camara da Educacao Superior e Profissional

INTERESSADO: Centro de Formacao Profissional Jessé Pinto Freire — SENAC/CE.

EMENTA: Reconhece o curso de educacao profissional técnica de nivel médio de
Técnico em Estética, do Centro de Formacao Profissional Jessé Pinto
Freire, SENAC — SENAC/CE, com validade até 31.12.2011.

RELATOR: José Carlos Parente de Oliveira

SPU N°: 07317972-8 |PARECER N°: 0287/2008 |APROVADO EM: 12.05.2008

| — RELATORIO
1.1. HISTORICO

Maria José Camelo Maciel, diretora pedagdgica do Centro de
Formacéao Profissional Jessé Pinto Freire — SENAC/CE, solicita deste Conselho o
reconhecimento do curso de educacdo profissional técnica de nivel médio de
Técnico em Estética, pelo Processo n° 07317972-8, datado de 9 de novembro
de 2007.

A assessoria técnica analisou a documentagéo inicial do processo em tela
e encaminhou diligéncia a instituicio em 30 de novembro de 2007, a qual foi
cumprida em 30 de janeiro de 2008. Com isso essa assessoria constata que a
presente proposta se encontra de acordo com a Resolucdo CEC n° 413/2006,
Resolucdo CNE/CEB n° 04/1999, respaldados pelo Decreto n° 5.154/04 e a Lei
n° 9.394/1996, apresentando a documentacdo necessaria ao reconhecimento do
curso de educacao profissional técnica de nivel médio de Técnico em Estética.

|.2. DOCUMENTACAO APRESENTADA

A documentacdo apresentada pela diretoria do Centro de Formacao
Profissional Jessé Pinto Freire esta organizada em 42 paginas e quatro volumes
anexos (habilitagbes do corpo docente e técnico, Plano de Curso, Regimento
Escolar e Projeto Pedagdgico Institucional).

Nessa documentacdo estdo inclusas a analise técnica realizada pela
assessoria técnica da Camara de Educacdo Superior e Profissional do Conselho
Estadual de Educacéo do Ceara e a avaliagdo do curso realizada por especialista
da area de Farmacia.
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Os documentos séo os listados a seguir:

« Oficio n°® 42/2007 solicitando apreciacdo da documentacéo - fl. 01;

- Convénios com empresas para realizacdo do estagio supervisionado -
fls. 04 a 14 e 26 a 36;

- Certificado de reconhecimento do curso técnico em danca - fls.15;

« Ficha de informagé&o escolar - fl. 16;

- Habilitacbes do corpo docente e técnico - Volume Anexo;

- Oficio n°® 004/2008 DEP encaminhando documentagcdo, apos
cumprimento de diligéncia fl. 23;

- Oficio n° 002/2008 DEP solicitando reconhecimento do curso técnico
em estética - fl. 24-A;

- Autorizacdo Temporaria da Professora Raysa Oliveira Mitre - fls.37;

« Plano de Curso - Volume Anexo;

« Regimento Escolar - Volume Anexo;

- Projeto Pedagogico Institucional - Volume Anexo.

.3. SITUACAO LEGAL

O Centro de Formacédo Profissional Jessé Pinto Freire € instituicao de
ensino mantida pelo Servico Nacional de Aprendizagem Comercial — SENAC, com
CNPJ 03.648.344;001-08. Ela esta situado a Av Tristdo Gongalves, 1245, nesta
capital. Encontra-se credenciado como instituicdo de educacgéao profissional técnica
de nivel médio mediante Parecer CEC n°® 703/2005, com validade até 31.12.2009.

O corpo técnico-administrativo € formado pela diretora pedagodgica
senhora Maria José Camelo Maciel - registro MEC n® 9702402, pela secretéaria
escolar senhora Rosimeyre de Moura Leite Bacelar, Registro SEDUC n° 4792.
A coordenacdo do curso esta sob a responsabilidade da Professora Carla Christina
Pereira da Silva Godinho, graduada em Fisioterapia com especializacdo em Saude
da Mulher, Estética Facial e Corporal.

O Projeto Pedagodgico Institucional do Centro de Formacéo Profissional
Jessé Pinto Freire apresenta, dentre outros, 0s seguintes objetivos:

+ ‘“desenvolver acOes de educacgao profissional por meio de cursos e
programas de formacao inicial e continuada de trabalhadores,
educacdo profissional técnica de nivel médio e educacgéo tecnoldgica.

« desenvolver acdes educacionais que visem a construcdo de
competéncias necessérias a insercao e permanéncia das pessoas na
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vida produtiva, a partir dos perfis profissionais de concluséao, tendo
como premissas, a organizagao por areas profissionais, em funcéo da
estrutura socio-ocupacional e tecnoldgica e a articulacado de esforcos
das areas da educacado, do trabalho, do emprego e da ciéncia e
tecnologia.”

O Regimento Escolar foi elaborado de acordo com a Resolugcdo CEC
n°® 395/2005 e em conformidade com o que estabelece a Lei de Diretrizes e Bases
da Educacdo Nacional. Esta organizado em 120 artigos distribuidos em quatro
titulos: da ldentificacdo da Escola e Finalidades, da Organizacdo Administrativo-
Pedagodgica, do Regime Escolar, Do Regime Didatico e das Normas de
Convivéncia, das Disposicfes Gerais e Transitorias.

l.4. Plano de Curso de Técnico em Estética
1.4.1. Organizacgao Curricular:

O curso de educacao profissional técnica de nivel médio de Técnico em
Estética tem como principal objetivo a qualificacdo de profissionais, em nivel
técnico, cujas competéncias sdo a execucdo de procedimentos de prevencéo,
manutencao e equilibrio da saude da pele facial e corporal, por meio do dominio da
tecnologia de produtos cosméticos e recursos eletroterapicos, bem como da gestéo
dos processos de trabalho objetivando ao aluno também administrar seu proprio
negocio.

O curso se enquadra na area profissional de Saude e prevé em sua
organizacao curricular a carga horaria de 1800 horas, sendo 600 horas destinadas
ao estagio supervisionado. A carga horaria esta distribuida em 3 mdédulos: Médulo
[, denominado INTEGRADOR conta com 200 horas-aula; Médulo I, contemplando
uma carga didatica de 840 horas-aula, sendo 300 horas de estagio supervisionado;
Moédulo 1ll, com carga horaria de 760 horas-aula, das quais 300 sdo de estagio
supervisionado. O curso oferece um itinerario com qualificacdo técnica de em
Estética Facial, recebendo o certificado ao final do Médulo II. Concluindo os trés
modulos e o Ensino Médio o aluno recebe o diploma de Técnico em Estética.

A instituicdo celebrou convénios de cooperacédo técnica para a realizacao
de estagio supervisionado dos alunos com as seguintes clinicas de estética:
Bioesthetique - Centro de Fisioterapia e Estética Multidisciplinar, AM Fisioterapia e
Estética e Clinica de Beleza Mania de Mulher. Todos os termos de convénios
apresentados contemplam o seguro contra acidentes pessoais, conforme preceitua
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a Resolucdo CNE/CEB n° 01/2004. O estagio supervisionado serd acompanhado
pelas professoras Raysa Oliveira Mitre Braga e Alary Calixto Reis.

1.4.2. Corpo Docente

O corpo docente é formado por dez professores: cinco graduados
(Fisioterapia, Enfermagem e Processamento de Dados), dos quais trés tém
especializacdo em Fisioterapia Neurolégica Funcional, Saude da Mulher Estética
Facial e Corporal e Enfermagem do Ensino e um possui mestrado em Ciéncias
Fisiologicas; um licenciado em Ciéncias Biologicas; dois portadores de diploma de
curso seguencial em Estética e dois técnicos em Estética, conforme se mostra na
tabela a seguir.

Prof. | Graduag@o |Licenciatura Curso Supenp ' C.l.J rso. Especializagao Mestrado (;urgo
de Tecnologia |Sequencial Técnico
Fisioterapia
1 Fisioterapia Neurolégica
Funcional
5 Fisioterapia Reeducacéo da Ciéncias
P Motricidade Fisiolégicas

3 Fisioterapia Estética Facial e

Corporal
Enfermagem de
4 Enfermagem Ensino l el
(s/comprovacéo)
Ciéncias Ciéncias Engenharia
Biologicas Biologicas de Pesca
6 |Administragao Estética Cosmetologia
(andamento)
7 Estética
8 Processamento
de Dados
Fisioterapia ” .
9 (anda-mento) Estética Facial
Fisioterapia ” .
10 (andamento) Estética Facial
Total 06 01 01 02 03 02 02

Professores: 1) Raysa Oliveira Mitre; 2) Everardo Cordeiro de Matos;
3) Carla Christina Pereira da Silva; 4) Ana Cristina Abreu de Freitas; 5) Marcia
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Barbosa de Souza; 6) Regina Lucia da Silva Parente; 7) Alary Calixto Reis;
8) Vicente Armando Fonteneles Junior; 9) Claudia Gina Tavares de Melo; 10)
Tatiana de Lima Viana.

1.4.3. Avaliagédo do Especialista

A visita in loco foi realizada pela doutora em Farmacia, Janete Eliza
Soares de Lima, Professora Adjunta do Departamento de Farmacia, da Faculdade
de Farmacia, Odontologia e Enfermagem, UFC.

O relatério circunstanciado € datado de 01 de abril de 2008. A avaliacdo
relatada foi realizada com base nos dados constantes do Projeto Pedagdgico e
Plano de Curso e naqueles obtidos durante a visita de exame in loco. Esta visita as
instalagcdes do curso, abrangeu a biblioteca, os laboratérios, as salas de aula e
demais espacos, todos funcionando no mesmo local, no Centro de Formacéo
Profissional Jessé Pinto Freire - SENAC/AR/CE, situado a Avenida Tristdo
Goncalves, n°1245, Centro, Fortaleza. Na oportunid ade, Coordenador do Nucleo
de Saude, Coordenadora técnica do Curso Teécnico Estética e Supervisora
Pedagdgica apresentaram o curso e as dependéncias do mesmo e esclareceram
as davidas. Outra visita foi realizada a um dos ambientes de estagio curricular
supervisionado, situado na Clinica SESC Saude, a Rua Clarindo de Queiroz, n°
1740, Centro, Fortaleza.

Considerando o que foi observado in loco, aliada a analise documental o
curso avaliado possui organizacdo didatico-pedagogica, corpo docente e
instalacbes muito satisfatorios, refletindo o interesse na formacdo de um
profissional qualificado e capacitado, atento aos aspectos éticos, sociais e
humanisticos.

Il - FUNDAMENTACAO LEGAL

A solicitacdo contida neste processo, do ponto de vista legal, atende os
principios e fins gerais da educacédo nacional descritos na lei 9.394/96, assim como
as normas especificas pertinentes a Educacédo Profissional contidas no Decreto
Federal n°® 5.154/2004, na Resolugcdo CNE/CEB n° 04/1999 do Conselho Nacional
de Educacdo e no Parecer CNE/CEB n° 16/1999 e nas Resolu¢cbes CEC
n°® 0395/2005 e CEC n° 413/2006 deste Conselho.

Il - VOTO DO RELATOR
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Considerando a andlise documental da Assessoria Técnica da Camara de
Educacao Superior e Profissional do CEC e o relatério de avaliagcdo da professora
doutora Janete Eliza Soares de Lima, 0 nosso voto € no sentido de que:

1. o curso de educacéo profissional técnica de nivel médio de Técnico

2.

IV —

em Estética, ofertado pelo Centro de Formacao Profissional Jessé
Pinto Freire, SENAC, na forma presencial e em sua sede na cidade
de Fortaleza, seja reconhecido, até 31.12.2011;

o reconhecimento acima referido esta condicionado ao
recredenciamento por este Conselho do Centro de Formacao
Profissional Jessé Pinto Freire como instituicdo de educacdo
profissional técnica de nivel médio, a partir de 01.01.2010.

CONCLUSAO DA CAMARA

Processo aprovado pela Camara da Educacao Superior e Profissional do
Conselho Estadual de Educacao.

Sala das Sessdes da Camara da Educacao Superior e Profissional do
Conselho Estadual de Educacéo, em Fortaleza, aos 12 de maio de 2008.

JOSE CARLOS PARENTE DE OLIVEIRA
Relator e Presidente da Camara da Educagéao
Superior e Profissional

EDGAR LINHARES LIMA
Presidente do CEE
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